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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00568/2017

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A RÁDIO LÍDER FM 93.1.

A Câmara Municipal de Uberlândia, APROVA:

Art. 1° Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito A RÁDIO LÍDER FM 93.1, pelos 30 anos de sua 
fundação e excelentes serviços realizados.

Art. 2° A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em 
data a ser marcada pelo (a) homenageado (a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3° Fica o Presidente da Câmara, autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
legislativo para atender as despesas com a solenidade.

Art. 4° Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Baiano
Vereador

Justificativa:

Seguindo uma programação musical popular, e com uma comunicação alegre e companheira, a Rádio 
Lider FM atinge empresários, estudantes , homem do campo, donas de casa, trabalhadores autônomos, 
enfim, várias camadas sociais que sintonizam notícias esportivas, serviços, lazer, música e 
entretenimento. Contando com uma talentosa e criativa equipe de profissionais, hoje a Lider FM tem 
seus programas: entretenimento, informação de qualidade e diversão. As melhores promoções e prêmios 
da região, você tem aqui. Muitos ouvintes se deram bem participando de promoções, ganhando muitos 
prêmios e indo a grandes eventos. Com muitas novidades, lançamentos, informação, humor, e 
interatividade, a Lider FM se consolida como a rádio que mais cresce em audiência em Uberlandia e 
Região. Você também pode sintonizar a sua Lider FM pela rede mundial de computadores, a Internet, 
para todo o planeta. É de extrema importância o reconhecimento do seu trabalho, atuando de forma séria 
e confiável, exigindo altos padrões éticos em todas as suas atividades. Portanto, contamos com o apoio 
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dos nobres pares desta Casa na aprovação desta justa homenagem que se dá ao seu destaque dentro das 
atividades citadas, sendo uma RÁDIO conceituada, e que vem durante estes 30 anos de atuação, 
desenvolvendo um belíssimo trabalho. Sucessos.

Ver. Baiano
Vereador


